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Ata da 7ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze horas e trinta minutos, do dia 15 (quinze) de agosto de dois mil e dezoito, na Sala 57 da Faculdade INESUL. Constatada a veracidade do quórum, a presidente em exercício Gleisse declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente em exercício Gleisse faz a leitura da pauta e solicita inclusões, a seguir: informes – convite audiência pública da CODEL; ordem do dia: ofício nº 307/2018 do Ministério Público; o conselheiro João Martins solicita que o informe sobre a audiência pública do CMEL seja debatido como ordem do dia; a presidente da CEB/CMEL solicita inclusão em ordem do dia para tratar da deliberação de educação infantil, chamamento público e PME, todos os pedidos foram aceitos e, a pauta foi aprovada por unanimidade pelo Pleno. 2. Justificativas: A presidente em exercício Gleisse informa as justificativas: Vera Lucia, Daniel, Jorge, atraso da Rosilene e Marco Aurélio, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno. 3. Informes:  a. Apresentação relatório participação de conselheiros(as): A presidente em exercício Gleisse solicita a apresentação do relatório de participação; b. Equipe de apoio do CMEL e CACS/FUNDEB: A presidente em exercício Gleisse faz a apresentação da nova integrante da equipe de apoio do CMEL, Jackeline Guerreiro, que iniciou em 23/07/2018, o que foi referendado por unanimidade pelo Pleno. c. CACS/ FUNDEB: A conselheira Ana Cristina relata que na última reunião fizeram relatos de visitas realizadas pelo CACS/FUNDEB em unidades de ensino públicas municipais e, sobre a participação do referido conselho no Londrina Mais.  d. Comissão Fórum Profissionalizante: A Conselheira Simone explicou que recentemente conseguiu contato com a coordenadora do fórum e ficou sabendo da data das reuniões, as quais são no mesmo dia das plenárias do CMEL. e. Fórum dos Conselhos: O conselheiro João Martins relata que a participação de demais conselhos no referido fórum é ínfima; estão discutindo a organização do Fórum se haverá a formalização ou não, por enquanto estão discutindo a possibilidade da não formalização. f. Comissão Prefeito Amigo da Criança: A presidente em exercício informa que não houve reuniões. g. Comitê de Articulação de práticas restaurativas: A conselheira Simone informa que estão articulando estratégias para uma formação continuada na RMEL; h. BNCC: reunião em Foz do Iguaçu e palestra no Congresso Regional em Londrina: sobre a reunião em Foz do Iguaçu a conselheira Ludmila informa como ocorreram os encontros e estudos referente a implementação da BNCC no Estado e Municípios. Fernanda, da diretoria executiva do CMEL, faz um breve relato das palestras do Congresso Regional/2018 – Educação eu pratico, em especial sobre o tema abordado pela palestrante Silvia Aparecida de Almeida que abordou o tema sobre o monitoramento e avaliação dos PME em consonância com o PNE; j. Participação na reunião do CMDCA em 09/08/2018: a presidente em exercício Gleisse  relata o tema debatido na referida reunião que tratou sobre o projeto de emenda a Lei Orgânica nº 03/2017, sobre a qual o CMDCA tem o mesmo posicionamento do CMEL; k. Londrina Mais: o conselheiro Mário relata que considera importante mas que ainda a sociedade desconhece as atividades do CMEL e como podem participar, sugere que há necessidade do Colegiado elaborar estratégias de  mobilização social mais efetivas; l. Convite CODEL: audiência pública: a presidente em exercício Gleisse faz a leitura do convite e solicita a manifestação dos interessados em participar. O conselheiro João e Gleisse colocaram-se a disposição para participação na referida audiência pública, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. B. ORDEM DO DIA: 1. Ofício nº 144/18-CMEL: Informações sobre a obrigatoriedade de cumprimento da Resolução de Autorização de Funcionamento quanto a matrículas e corte etário por escolas particulares integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Londrina: A presidente em exercício Gleisse sugere a apresentação dos visitantes e explica que poderão se manifestar por meio de suas representações presentes no CMEL; segmento dos Pais representados pela conselheira Jaqueline Tosti e, segmento das escolas particulares representados pela conselheira Maria Antonia. O conselheiro Mário sugere que todos se apresentem rapidamente. A presidente em exercício Gleisse solicita que os visitantes manifestem o interesse de participação para que se possa organizar o tempo de fala de cada um, o que foi acatado pelo Pleno. Manifestaram-se sete pessoas, as quais se identificaram para a assessoria técnica educacional. A presidente em exercício Gleisse pede sugestão do Pleno quanto ao tempo de fala de cada participante, sendo que esses devem respeitar o pedido de fala por meio de suas representações; o Colegiado aprovou um tempo de três minutos para cada manifestação. Em seguida a presidente em exercício Gleisse faz um breve relato da demanda que gerou o ofício nº 144/2018-CMEL; abre para manifestação dos visitantes. A primeira a se manifestar é a Srª Thaís, mãe de aluno, a qual coloca sua dúvida quanto a necessidade de fazer novas matrículas no meio do ano, cita uma fala do CNE representado por Calegari que diz que há necessidade de haver um avanço nas matrículas no ano corrente. A presidente em exercício Gleisse esclarece que são vários fatores a serem considerados em relação a legislação educacional, informando que tudo será avaliado pelo Colegiado do CMEL. Em seguida manifesta-se Tania, coordenadora do Colégio Londrinense, traz as angústias dos pais em relação as matrículas de crianças que a escola observa estar aquém da relação idade/ano de escolarização. Manifesta-se Cintia advogada da Escola Educativa, coloca sobre a busca dos pais por um atendimento mais específico das necessidades educacionais das crianças em relação a maturidade de cada criança; coloca que a escola foi notificada judicialmente pela manutenção de matrícula de um aluno da referida escola, faz a leitura da decisão judicial. Em seguida Srª Roselis, orientadora da Escola Educativa, explica a análise feita pela escola para efetivar as matrículas dos alunos em atendimento as suas especificidades, coloca o desejo de que haja uma decisão em favorecimento a criança. Manifesta-se Srº Vicente, pai de aluno da escola Educativa, relata a experiência vivida pela situação colocada em relação ao seu filho; a mãe informa que seu filho completou seis anos em março do ano corrente. Manifesta-se Verlaine, diretora da escola Every, relata sobre a especificidade da matrícula extra tempore de uma criança onde a escola considerou a avaliação da criança e o atendimento às suas particularidades. Em seguida manifesta-se Srª Paula, mãe de aluno da escola Every, a qual coloca a decisão sobre a matrícula de seu filho em ano escolar extra tempore quanto a legislação, feita em conjunto com família, escola e psicológa. Por fim, manifesta-se Srº Alderi, coloca a questão sobre a retenção de alunos no segundo ou terceiro ano, ou seja, reprovação, faz um pararelo com a situação exposta pela Srª Paula e Srª Verlaine, e solicita a observação dos fatos para a manutenção das matrículas. Encerram-se as participações externas. O conselheiro Mário coloca sua experiência pessoal com seus filhos em relação a idade/ano de escolarização e os processos de ensino e aprendizagem, informa que o Colegiado irá analisar cada situação a luz da legislação educacional para tomarem a melhor decisão. A conselheira Jaqueline Tosti também relata sua experiência pessoal quanto ao desenvolvimento de seu filho e incentiva que os pais acreditem na capacidade de seus filhos; corrobora com o conselheiro Mário quanto a melhor decisão do Pleno. A conselheira Jaqueline sede sua fala para Srª Milena; essa explica a indicação da SME quanto a regularização das matrículas. A conselheira Silvana explica a necessidade do Órgão Executor em cumprir o papel de fiscalizador do Sistema Municipal de Ensino de Londrina. A assessora técnica educacional, Andréa, faz esclarecimentos quanto as discussões realizadas em Sessão Plenária do CMEL, onde foram deliberado a regularização da vida escolar de crianças fora do corte etário em 31 março do ano corrente, também deixa ciente os participantes quanto a implantação da referida legislação no ano de 2010. Após as considerações a presidente em exercício Gleisse pede sugestão de encaminhamentos ao Colegiado. O conselheiro João Martins sugere uma reunião específica para tratar do assunto. A conselheira Maria Antonia coloca a dificuldade quanto os embates judiciais quanto as decisões sobre o corte etário, corroborando com a sugestão do conselheiro João Martins de agendarem uma reunião extraordinária para debater o tema em tela; esclarece a necessidade de analisar as especificidades. A presidente em exercício Gleisse coloca em votação a realização de sessão extraordinária secreta para debater o tema, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. A presidente em exercício Gleisse agradece a participação de todos.  2. Relatoria de Processos: o conselheiro Mário faz um esclarecimento quanto a decisão do Pleno em autorizar o funcionamento das Escolas Municipais e CMEIs sem a pessoa do supervisor nas unidades escolares, sendo que o processo deveria ter ocorrido até julho de 2018 em atendimento ao PCCS, informa que ele como representante dos professores das escolas públicas municipais irá se abster da autorização ou renovação de funcionamento das unidades que não tiverem a pessoa do supervisor. 2.1 Processos nº: 095/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil  Escola Municipal Carlos Kraemer – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, 7 favoráveis, 1 contrário do conselheiro Mário, e 1 abstenção. 2.2 Processo nº: 096/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Professor Leônidas Sobriño Porto – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno; sendo 9 favoráveis, 1 abstenção do conselheiro Mário. A conselheira Silvana esclarece que a autorização ou renovação de autorização das escolas diz respeito a escolarização das crianças, não autorizar ou renovar o funcionamento poderá prejudicar a vida escolar dos estudantes. O conselheiro João Martins sugere que o CMEL faça uma manifestação junto ao Poder Executivo para regularização dessa situação da falta de supervisores. A presidente em exercício Gleisse sugere votar a questão ao final da votação dos processos, o que foi acatado pelo Pleno. 2.3 Processo nº: 098/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Haydée Colli Monteiro – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.4 Processo nº: 100/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Doutor Joaquim Vicente de Castro – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.5 Processo nº: 101/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Salim Aboriham – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.6 Processo nº: 102/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Professor Hélvio Esteves – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário.2.7 Processo nº: 106/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal José Garcia Villar – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário.2.8 Processo nº: 107/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Professora Mari Carrera Bueno – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.9 Processo nº: 109/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal João XXIII – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.10 Processo nº: 113/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal David Dequech – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário.  2.11 Processo nº: 119/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Ed. Especial – Sala de Recursos Multifuncionais da E.M. Irene Aparecida da Silva – Ens. Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.12 Processo nº: 121/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Zumbi dos Palmares – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 10 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.13 Processo nº: 126/2017:  Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Bartolomeu de Gusmão – Ensino Fundamental, aprovado por maioria de votos pelo Pleno, sendo 11 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.14 Processo nº: 127/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da Escola Municipal Bartolomeu de Gusmão – Ensino Fundamental, sendo 11 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.15 Processo nº: 128/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da Escola Municipal Maestro Andréa Nuzzi – Ensino Fundamental, sendo 11 favoráveis e 1 abstenção do conselheiro Mário. 2.16 Processo nº: 140/2017; Interessado: SME; Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Municipal Maria Shirley Barbabé Lyra – Educação Infantil e Ensino Fundamental, aprovado por unanimidade pelo Pleno. 3. Regimento interno do CMEL: análise e discussão dos artigos: 88, 89 e 93. A presidente em exercício Gleisse esclarece sobre a questão da não participação de conselheiros quando de licença médica e férias. O conselheiro Marco Aurélio e Mário Alves colocam que a falta injustificada que tiveram se deu pela ausência do titular e este não os comunicou. A presidente em exercício Gleisse sugere aos conselheiros que coloquem essa questão na próxima reunião ordinária. Debates sobre os artigos em questão. Após debates a presidente em exercício Gleisse apresenta duas propostas para votação: proposta 1 - Quando da presença do suplente a falta justificada do titular não será computada, visto que o segmento está representado; proposta 2 - Quando da presença do suplente nas faltas justificadas decorrentes de licenças previstas em lei e férias devidamente comprovadas, a falta do titular não será computada. Por 8 votos favoráveis a 1, fica aprovada pelo Pleno a inclusão de parágrafo no regimento interno do CMEL conforme a proposta 2. 4. Posse novas conselheiras: Representante dos Supervisores de Ensino  Educação Público - Gestão 2016/2019: titular: Rosilene Rodrigues Carvalho; Representante dos Diretores da Unidades Escolares Municipais de Educação Infantil – Gestão 2018/2021: suplente: Mirna de Cássia Guilherme Gentili: a presidente em exercício Gleisse dá posse as novas conselheiras, o que é aprovado por unanimiade pelo Pleno. 5.Ofício nº 1347/2018-SME: resposta ao ofício nº 032/18-CMEL, de 16.03.18, que solicita informações sobre o Projeto Social para Crianças do P4: . A presidente em exercício Gleisse sugere que esse ponto de pauta seja tratado na reunião ordinária de setembro, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. 6. Plano Diretor: conferência: A presidente em exercício Gleisse informa que será encaminhado por email ao Colegiado o regimento da referida conferência e as datas para participação livre dos interessados.  7. Ofício nº 307/2018 – MP: pedido de relatório pormenorizado de avalição do PME: A presidente em exercício Gleisse faz esclarecimento e pede a fala da CEB. A conselheira Ludmila sugere agendar uma reunião extraordinária para deliberar. O Pleno sugere reunião no período da tarde no dia 20 de agosto, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. O local da reunião será confirmado pela equipe de apoio do CMEL.  8. 16h30min - Estudos sobre as políticas públicas de segurança alimentar e nutricional para unidades escolares e definição de cardápios: participação SME, Márcia Barioto (convite por meio do ofício nº 146/18-CMEL): apresentação de legislação específica e ações administrativas: a presidente em exercício Gleisse faz a apresentação e esclarecimentos sobre o assunto e passa a palavra para Márcia Barioto, representante da SME; Márcia explica como são elaborados os cardápios para as unidades escolares da rede municipal de ensino; fala também a respeito dos tipos de cardápios: para crianças que são atendidas no peíodo parcial, atendidas em período integtral, creche e cardápio alternativo; explica sobre a aquisição de genêros alimentícios baseados na relação de número de alunos para cada refeição, de acordo com as informações prestadas pelos diretores das unidades escolares; relata sobre a logística para aquisição dos gêneros alimentícios; Mayara, GAE, apresenta alguns cardápios ofertados na RMEL e explica sobre as refeições. A conselheira Simone Cavalin questiona o porquê dos cardápios dos CMEIs terem 4 refeições, enquanto que os cardápios para escolas com atendimento integral têm 5 refeições. A conselheira Ana Cristina questiona quanto a elaboração dos cardápios alternativos e se as unidades escolares são consultadas quanto o tipo de alimento que os estudantes aceitam melhor, explica que observa muito desperdício de alimentos que os alunos não aceitam. Márcia Barioto faz esclarecimentos quanto as pesquisaas realizadas junto as unidades escolares para escolha de genêros alimentícios que irão compor os cardápios. Após apresentações, a presidente em exercício Gleisse agradece a participação da SME – Márcia Barioto, e da GAE – Mayara e Mirtz. 9. Audiência Pública CML sobre o Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 03/2017: ítem adiado para reunião ordinária de setembro. 10. CEB/CMEL: sobre a deliberação de educação especial; chamamento Público da SME: ítem adiado para reunião ordinária de setembro. 11. Leitura e aprovação da Ata: a ata será votada em reunião extraordinária agendada para 20.08. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, Simone Cristina de Farias Cavalin, 1ª secretária da mesa diretora do CMEL e demais conselheiros presentes conforme lista de presença. Em tempo, na linha 184 onde se lê: “pelo Pleno a inclusão de parágrafo no regimento interno do CMEL conforme a proposta 2.”; leia-se: “pelo Pleno a inclusão de parágrafo único no art 88 do regimento interno do CMEL conforme a proposta 2.”
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